
 

Criado pela Lei N.º 986 de 07 de abril de 2010 - Editado pelo Gabinete do Prefeito 
Rua: Mário Pati Júnior, nº 200 – Fanchem – Queimados/RJ - CEP: 26383-510   

www.queimados.rj.gov.br 

 
PODER EXECUTIVO 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ZAQUEU TEIXEIRA 
VICE-PREFEITO 

 
RENAN HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA 

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 
 

CLEIVERSON OLIVEIRA CHAGAS  
SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS E ESTRATÉGICOS 

 
DAYANE LOPES OLIVEIRA ARAGOSO 

SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
 

GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

JEFFERSON DIAS DA SILVA  
SECRETARIA MUN. DE GOVERNO 

 
LEANDRO MACHADO CARDOSO  
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO  

 
ANDRÉ PEREIRA BAHIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI  
SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI (RESPONDENDO) 

SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO 
 

MARIA BETANIA PESSOA DE PAIVA  
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RÔMULO FERREIRA SALES  

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO  
 

JOAMILTON ORNELAS FONTES PEREIRA 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. RURAL E AGRICULTURA 

 
RAPHAEL SILVA DE FARIA ATTIÉ 

SECRETARIA MUN. DE URBANISMO  
 

MARCELO SANTOS DE MATOS  
SECRETARIA MUN. DO AMBIENTE E DEFESA DOS ANIMAIS 

 
CRISTINA REMANN DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS 
 

JOSE RIBAMAR DE LIMA 
SECRETARIO MUN. DE HABITAÇÃO 

 
PEDRO TOSHIO CARNEIRO KIMURA  

SECRETARIO MUN. DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

EDUARDO LOPES BARBOSA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA  

SECRETARIA MUN. DE DIREITOS HUMANOS E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 
 

CRISTIANO PINTO DE MACEDO  
SECRETARIA MUNICIPAL DA TERCEIRA IDADE 

 
JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

FELIPE SOARES LAUREANO  
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

 
LEONARDO CORREIA RABELLO 

SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
 

JOÃO BATISTA THOMÉ BARRA 
SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

 
PAULO SALVADOR DE SOUZA BASTOS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA  
PREVIQUEIMADOS 

 
JOSÉ APARÍCIO DONO 

CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
 

MARCOS FELIPE SOUZA DE LIMA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

 
SUMÁRIO 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
Atos do Prefeito ........................................................................................... 2 
Atos do Secretário Municipal de Administração ........................................... 2 
Atos do Secretário Municipal de Educação.................................................. 3 
Atos da Secretária Municipal de Saúde ....................................................... 3 
Atos da Secretária Municipal de Dir. Humanos e Promo da Cidadania ....... 4 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 ..................................................................................................................... 4 

 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
 

CÂMARA DOS VEREADORES  
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
PRESIDENTE  

 
CARLOS ROGÉRIO COSTA DOS SANTOS 

CINTIA BATISTA DE OLIVEIRA MENDONÇA 
CRISTIANO ROSA DE OLIVEIRA 

FELIPE DE OLIVEIRA CARVALHO 
FRANCOIS DE OLIVEIRA FREITAS 

JACKSON DA SILVA COELHO 
JOÃO PEDRO LEMOS 

JULIO CESAR ALMEIDA COIMBRA  
LUIZ FELIPP CASTELANO 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
PAULO BERNARDO DA SILVA JUNIOR 

PAULO BEZERRA RODRIGUES JR 
PAULO CESAR PIRES DE ANDRADE 

PAULO VICTOR BONINI VIANNA 
RAFAEL ROSEMBERG COELHO DA SILVA 
WILSON ESPERIDIÃO PIMENTA SAMPAIO 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 215 - Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 - Ano XXXIV - Página 2  

 

 

Atos do Prefeito

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 
PORTARIA Nº 2623/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora JEISILENE 
VARGAS FERREIRA MACHADO, matrícula n° 14348/01, Assessor Operacional de Controle Interno - CGM, referente ao período: 11/11/2025 a 
19/11/2025. 

 
PORTARIA Nº 2624/GAP/25. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 2607/GAP/25, publicada no DOQ 212/25 em 10/11/2025, que NOMEOU 
THALIA DE SOUZA OLIVEIRA, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Atenção Integral à Saúde, Símbolo CC3, na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 11/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2625/GAP/25. EXONERAR a servidora JOYCE DA SILVA MENDONÇA FREITAS, matrícula n° 16885/01, do cargo em comissão 
de Assessor Técnico, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Aquisições e Contratos - SEMAC, a contar de 13/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2626/GAP/25. EXONERAR o servidor GUSTAVO ALEXANDRE DE JESUS, matrícula n° 16654/01, do cargo em comissão de 
Assessor de Apoio às Unidades Escolares, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 13/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2627/GAP/25. NOMEAR KATIA PEREIRA DA SILVA MATOS, no cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC2, na 
Secretaria Municipal de Aquisições e Contratos - SEMAC, a contar de 14/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2628/GAP/25. NOMEAR GUSTAVO ALEXANDRE DE JESUS, no cargo em comissão de Assessor de Centro de Saúde, Símbolo 
CC5, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 14/11/2025. 
 
*ERRATA: Publicado no DOQ 212/25 de 10/11/2025. 
Onde se lê.: PORTARIA Nº 2605/GAP/25. EXONERAR a servidora THALIA DE SOUZA OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenador de 
Políticas da Pessoa com Deficiência, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania - SEMDEHPROC, a 
contar de 10/11/2025.  
Leia-se.: PORTARIA Nº 2605/GAP/25. EXONERAR a PEDIDO a servidora THALIA DE SOUZA OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenador 
de Políticas da Pessoa com Deficiência, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania - SEMDEHPROC, a 
contar de 10/11/2025.  

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1495/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) ELAINE FERNANDES DA SILVA, 
AUXILIAR DE CRECHE, Matrícula 13760/01, SEMED, por 90 (noventa) dias a contar de 14/10/2025 à 11/01/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 3566/2024-E. 
 
PORTARIA Nº 1496/SEMAD/2025. CONCEDER ALTA PERICIAL a(o) servidor(a) TAMARA DE SOUZA SANTANA BATISTA ALVES, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL, Matrícula 15049/01, SEMED, a contar de 31/10/2025. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao 
trabalho. Processo N° 7168/2025-E. 
 
PORTARIA N° 1497/SEMAD/2025. INDEFERIR A CONCESSÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORARIA a(o) servidor(a) PAULO ROBERTO 
NASCIMENTO DOS SANTOS, MEDICO INFECTOLOGISTA, Matrícula 7107/21, SEMUS, Tendo em vista o resultado da Junta Médica e com base 
na conclusão dos Médicos Peritos, indeferindo a redução de carga horária, conforme laudo que consta no Processo N° 6127/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1498/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora AMANDA ADRIANA NASCIMENTO CARNEIRO, 
PROFESSOR II, Matrícula 14864/01, SEMED, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/10/2025 à 08/02/2026. Após esse período a requerente 
poderá requerer a prorrogação da licença maternidade em caso de Aleitamento Materno. Processo N° 7564/2025-E.  
 
PORTARIA Nº 1499/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DANILO DA SILVA OLIVEIRA, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula 11536/01, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 20/10/2025 à 18/11/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 7609/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1500/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) EUNICE DA SILVA CAVALCANTE, 
PSICOLOGO, Matrícula 2665/41, SEMUS, por 15 (quinze) dias a contar de 14/10/2025 à 28/10/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar ao trabalho. Processo N° 7455/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1501/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) TATIANA LABOISSIERE BECK, 
MEDICO CLINICO GERAL 40H, Matrícula 11994/01, SEMUS, por 15 (quinze) dias a contar de 15/10/2025 à 29/10/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 7612/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1502/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) CELIA MARGARETH TINOCO DE 
MENEZES MACIEL, PROFESSOR II, Matrícula 11267/01, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 17/09/2025 à 15/11/2025. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 7410/2025-E. 
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PORTARIA Nº 1504/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA a(o) servidor(a) SANDRA 
COSTA NOGUEIRA MACHADO, PROFESSOR II, Matrícula 16233/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 17/10/2025 à 15/11/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 7606/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1505/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) RAINER ALVES DA FONSECA, 
PROFESSOR I CIENCIAS, Matrículas 11023/01 e 15641/01, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 18/09/2025 à 16/11/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 3443/2025-E. 
 

ANDRE PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 13423/02 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
ATO Nº122 /SEMED/2025. 

Dispõe sobre a atualização cadastral dos dados SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
DE QUEIMADOS RJ junto à Receita Federal do Brasil, especialmente no que se refere ao 
código e descrição da atividade econômica principal, endereço e telefone vinculado ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ: 31.069.275/0001-05. 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Realizar atualização cadastral junto à Receita Federal do Brasil na seguinte: 
 

a) CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
84.12-4/00 – Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

 
b) Endereço: RUA MÁRIO PATI JÚNIOR, número 200, CEP: 26.383-510 - FANCHEM – QUEIMADOS/RJ 

 
c) TELEFONE: (21) 3513-6215 

 
Art. 2º - Determinar que este ato seja encaminhado ao setor responsável pela gestão do CNPJ, para que promova as devidas atualizações junto à 
Receita Federal. 
 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

Processo nº. 3225/2018/05. Com base no ofício SEMED nº 0901/2025 de fls. 45, conforme o disposto da Lei Complementar nº 103 de 12 março de 
2025, que aduz acerca da delegação de competências aos Secretários Municipais torno público a renovação da cessão a título de permuta da 
servidora INDIARA MARTINS, Professor II, matrícula n° 12386/01, do Município de Queimados, com a servidora CLAUDIA RIBEIRO MACIEL, 
Professor II, matrícula nº 2792/02, do Município de Japeri, contar de 07/10/2025 conforme a Lei 1117/12. 
 

  ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES 
 
Instrumento nº: 33/2025 SEMUS, contrato celebrado em 01/10/2025. Arquivado às fls. 77/90 do Livro de Registro de Contratos nº 02/2025. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e INSTITUTO SOCIAL SE LIGA. Objeto: Contrato de Gestão nº 001/2025 cujo objeto é o gerenciamento e a execução 
das atividades, ações e serviços de saúde no Hospital Maternidade Municipal de Queimados, pelo prazo de 02 (dois) anos, no Valor Anual de R$ 
28.610.670,48 (Vinte e oito milhões seiscentos e dez mil seiscentos e setenta reais e quarenta e oito centavos), totalizando o Valor Global de R$ 
57.221.340,96 (Cinquenta e sete milhões duzentos e vinte e um mil trezentos e quarenta reais e noventa e seis centavos). Dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 44101.10.302.0029.2535, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00. Empenho nº 299/2025, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um 
milhão de reais). Processo administrativo nº 4926/2024-E. 
 
Instrumento nº: 34/2025 SEMUS, contrato celebrado em 01/10/2025. Arquivado às fls. 91/94 do Livro de Registro de Contratos nº 02/2025. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e NEFRO QUEIMADOS – CENTRO NEFROLÓGICO DE QUEIMADOS. Objeto: I - Termo aditivo de prorrogação de 
prazo do contrato de prestação de serviços de saúde de média e/ou alta complexidade em atendimento ambulatorial e/ou hospitalar, de forma 
complementar ao SUS, preço tabela SUS, especialmente os serviços de terapia renal substitutiva (hemodiálise). II- Prorrogação do repasse referente 
à assistência financeira complementar da União para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, 
nos termos da Lei nº 14.434/22 e Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, no Valor Global de R$ 
8.138.834,38 (Oito milhões cento e trinta e oito mil oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e oito centavos). Dotação orçamentária: Programa de 
Trabalho: 44101.10.302.0029.2536, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50.00. Empenho nº 307/2025, no valor de R$ 2.079.709,00 (Dois milhões e 
setenta e nove mil setecentos e nove reais). Programa de Trabalho: 44101.10.122.0023.2503, Elemento de Despesa: 3.3.60.39.99.00. Empenho nº 
308/2025, no valor de R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais). Processo administrativo nº 5270/2025-E. 
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Instrumento nº: 35/2025 SEMUS, contrato celebrado em 28/10/2025. Arquivado às fls. 95/97 do Livro de Registro de Contratos nº 02/2025. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e GANEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Objeto: Termo de ajuste e reconhecimento de dívida para 
quitação e liquidação dos valores referentes à utilização do imóvel situado à Rua Papagaio, nº 393, Bairro Pacaembu, Queimados/RJ no período 
sem cobertura contratual de 30/07/2024 a 02/04/2025, no Valor Global de R$ 54.566,24 (Cinquenta e quatro mil quinhentos e sessenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos). Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 44101.10.122.0023.2000, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.10.00. 
Empenho nº 345/2025, no valor de R$ 20.744,19 (Vinte mil setecentos e quarenta e quatro reais e dezenove centavos). Programa de Trabalho: 
44101.10.122.0023.2000, Elemento de Despesa: 3.3.90.92.10.00. Empenho nº 346/2025, no valor de R$ 33.822,05 (Trinta e três mil oitocentos e 
vinte e dois reais e cinco centavos). Processo administrativo nº 2537/2025-E. 
 
Instrumento nº: 36/2025 SEMUS, contrato celebrado em 03/11/2025. Arquivado às fls. 98/100 do Livro de Registro de Contratos nº 02/2025. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e GANEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Objeto: Termo de ajuste e reconhecimento de dívida para 
quitação e liquidação dos valores referentes à prestação de serviços de média e/ou alta complexidade em atendimento ambulatorial e/ou hospitalar, 
de forma complementar ao SUS, em especial serviços de exames especializados, tomografia, radiologia e ultrassonografia, consultas médicas 
especializadas, durante os meses de agosto, setembro e outubro de 2024, período sem cobertura contratual, no Valor Global de R$ 390.966,24 
(Trezentos e noventa mil novecentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 
44101.10.302.0029.2530, Elemento de Despesa: 3.3.90.92.39.00. Empenho nº 354/2025, no valor de R$ 390.966,24 (Trezentos e noventa mil 
novecentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). Processo administrativo nº 107/2025-E. 
 

Maria Betania Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 9.491/94 
 

Atos da Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania 
 
A Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania no uso de suas atribuições legais,                                                                                                                                                     

   RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº09/SEMDEHPROC/2025. CESSAR OS EFEITOS da portaria nº 07/SEMDEHPROC/2025, publicada no Diário Oficial número 160/25, 
de 27 de agosto de 2025, que designou a servidora PAOLA PATRICK DO NASCIMENTO, Assessor de Políticas de Promoção da Igualde Racial - 
matrícula nº 15726/02 como tomadora de adiantamento no âmbito desta Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania. 
 
PORTARIA Nº 10/SEMDEHPROC/2025. DESIGNAR o servidor RAFAEL BENEDITO GOMES, Subsecretário Municipal de Direitos Humanos e 
Promoção da Cidadania, matrícula nº 16919/01 como Tomador de Adiantamento no âmbito desta Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Promoção da Cidadania. 

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 
Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania 

Matrícula 14199/01 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO n° 091/2025, 13 de novembro de 2025. 

EMENTA: “Abre crédito suplementar ao orçamento vigente” 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, consoante autorização contida na Lei Orçamentária Municipal 
nº 1.824/24 de 3 de dezembro de 2024,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Abrir crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforço da seguinte dotação: 
 

Cód. 
Reduzido 

Órgão 
Unid Função 

Sub 
função 

Programa Proj/Ativ Elemento de despesa Fonte Valor R$ 

4150 04 01 01 31 17 2.000 3.3.90.39.94.00 500 30.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos orçamentários para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, é advindo da anulação da despesa, com fulcro no artigo 43, 
§ 1°, inciso III da Lei 4.320/64, como segue: 

Cód. 
Reduzido 

Órg
ão 

Unid Função 
Sub 

função 
Programa Proj/Ativ Elemento de despesa Fonte Valor R$ 

2575 04 01 01 31 17 2.000 3.3.90.30.00.00 500 30.000,00 
 
Art. 3º - Este ATO produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
 

 


